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INVESTIMENTOS - SP

2016 2017 junho/18

RIRPP total dos 

investimentos
27.980.867.657,05 32.557.549.761,58 33.704.232.353,21 

PARCELAMENTOS - SP

2016 2017

Parcelamentos 7.484.324.932,54 9.333.234.205,13
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PASSIVO

• Sistema Audesp 31/12/17 - total de
parcelamentos a longo prazo RGPS e RPPS
totalizava R$ 9.333.234.205,13

• O déficit atuarial apurado na mesma data -
RPPS R$ 140.951.193.029,56
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• Contribuições 

• Endividamento 

• Atuária

• Investimentos

• Benefícios

• Sustentabilidade dos RPPS

• Fidedignidade das 
informações
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•Contribuições 

•Endividamento 
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No DRAA de 2017 (ano base 2016) constatamos que o Município em tela apresentou

quantias vultosas a título de “bens, direitos e demais ativos a serem incorporados

no Exercício atual”:
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Constatamos que esse Município declarou no DRAA a existência de “demais bens,

direitos e ativos” em valores elevados sem detalhamento, podendo alterar o cálculo

atuarial no DRAA de 2017:
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DRAA de 2017 (base 31/12/16) Mesmo Município

RIRPP de dezembro de 2016
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CAPÍTULO XVI

DO APORTE DE BENS, DIREITOS E DEMAIS ATIVOS AO RPPS

Art. 62. Em adição ao equacionamento do deficit por plano de amortização ou 

segregação da massa, poderão ser aportados ao RPPS bens, direitos e demais 

ativos de qualquer natureza para constituição dos fundos referidos no art. 249 da 

Constituição Federal e no art. 6º da Lei nº 9.717, de 1998, desde que garantidas a 

solvência e a liquidez do plano de benefícios e a adequação do processo de análise 

e afetação aos princípios que regem a Administração Pública.

§ 1º O aporte ao RPPS de bens, direitos e demais ativos de qualquer natureza 

deverá observar, no mínimo, além das normas legais e regulamentares relativas à 

matéria, os seguintes parâmetros:

I - ser precedido de estudo técnico e processo transparente de avaliação e análise 

de viabilidade econômico-financeira;

II - observar a compatibilidade desses ativos com os prazos e taxas das obrigações 

presentes e futuras do RPPS;

III - ser aprovado pelo conselho deliberativo do RPPS;

IV - serem disponibilizados pela unidade gestora, aos beneficiários do RPPS, o 

estudo e o processo de avaliação e análise de sua viabilidade econômico-

financeira; 

PORT. Nº 464/18
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Base cadastral sem a menção de existência de professores
no Município:

PROFESSORES 
????????
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DRAA de 2017 (base 2016) – situações inusitadas:
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DRAA 2016

Esse Município é bem diferente, só tem uma 

servidora ativa para 989 homens, e também uma 

aposentada e uma pensionista.
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Relatório de Investimentos dos Regimes Próprios de Previdência - RIRPP 

X  Ativos Garantidores dos Compromissos – DRAA X DAIR

Fontes: RIRPP, DAIR e DRAA

37% dos Municípios com RPPS não entregaram o DRAA de 2017 até o dia 06/07/17.
Dados extraídos da SPPS: DAIR e DRAA 2013 a 2017 e RIRPP dez/15 e dez/16. Observação: Existem Municípios que não informaram os dados em alguns ou em todos os exercícios.
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Algumas inconsistências encontradas nas verificações de  

avaliações atuariais:

- Dezessete municípios declararam no DRAA o recolhimento de alíquotas

do ente inferiores aos dos servidores afrontando o artigo 2º da Lei

Federal nº 9.717/98;

- Municípios que declararam no DRAA a existência de “demais bens,

direitos e ativos” em valores elevados sem detalhamento (renda fixa,

renda variável, imóveis....);
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- Ausência das estatísticas da população coberta em 5% dos Municípios;

- 25% dos Municípios não declararam a existência de professores.

Como professores de ambos os sexos tem direito à aposentadoria

especial, podendo aposentar 5 anos antes dos demais servidores, a

ausência da quantidade de professores demonstra que o resultado

apresentado pode não estar refletindo a realidade previdenciária dos

Municípios, pois reduz o déficit atuarial.

- Professores universitários considerados como professores da educação
infantil, ensino fundamental e médio, em desacordo com o § 5º do artigo

40 da Constituição Federal.
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- Constatamos que um atuário, na estatística da população coberta,

desconsiderou os servidores da Câmara Municipal e da

Superintendência de Água e Esgoto. Considerou, ainda, que dentre 990

servidores da Prefeitura Municipal 899 são homens e somente uma é

mulher e que entre 398 aposentados e inativos, 396 são homens e

somente duas são mulheres. E não foi informada a quantidade de

professores na rede municipal, bem como foi considerada uma

perspectiva de inflação zero.

- Em outro caso, apuramos que numa prefeitura com 3300 servidores foi

informado no DRAA a existência de somente um professor e nenhuma

professora.
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- Verificamos na análise dos DRAAs de 2016 (ano base 2015) que alguns

Municípios apresentaram quantias vultosas a título de “bens, direitos e

demais ativos a serem incorporados no Exercício atual” e

confrontamos esses ativos com a receita total arrecadada no exercício de

2015, segundo o Portal da Transparência Municipal, constatando que

esses repasses representariam de 17,07% a 136,91% da receita total do

Município, o que compromete a confiabilidade das informações prestadas

no DRAA, bem como o resultado atuarial final.
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Campo - Valor Atual dos Bens, Direitos e Demais Ativos a serem

incorporados no Exercício Atual: informar, em caso de previsão, em lei, no

exercício a que se refere o DRAA de aporte ou vinculação ao RPPS de outros

bens, direitos e demais ativos, o valor de mercado desses bens, direitos e ativos

a serem incorporados no plano, amortizando parte do déficit atuarial.

Registre-se que a vinculação de bens, direitos e demais ativos ao RPPS, deve

ser realizada por lei, por meio da qual esses bens são identificados e afetados

ao patrimônio do regime, após criteriosa avaliação do seu valor de mercado e a

análise da compatibilidade da operação com as obrigações futuras do plano.

Déficit Atuarial a Amortizar: campo preenchido automaticamente pelo sistema,

calculado pela diferença entre o valor registrado no campo “DÉFICIT

ATUARIAL” e aquele informado no campo “Valor Atual dos Bens, Direitos e

Demais Ativos a serem incorporados no Exercício Atual”.

Segundo as instruções de preenchimento do DRAA disponibilizados pelo

MF - Ministério da Fazenda

SPREV -Secretaria de Previdência

SRPPS -Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social
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Atuários inserindo 2% além da contribuição a titulo de taxa de 

administração quando a legislação estabelece que ao percentual de 

contribuição patronal será até o dobro da contribuição do servidor

CAPÍTULO XIV

DO CUSTEIO ADMINISTRATIVO

Art. 51. A avaliação atuarial deverá propor plano de custeio para o 

financiamento do custo administrativo do RPPS.

§ 1º A alíquota de contribuição do plano de custeio do custo administrativo 

deverá ser somada àquela destinada à cobertura do custo normal dos 

benefícios e deverá ser corretamente dimensionada, de forma a impossibilitar 

que sejam utilizados para administração do RPPS recursos destinados à 

cobertura do custo normal e do custo suplementar do plano de benefícios.

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica caso a legislação do RPPS 

estabeleça que o custo administrativo será suportado por meio de aportes 

preestabelecidos com essa finalidade, por repasses financeiros ou pagamentos 

diretos pelo ente federativo, devendo tal situação ser explicitada no Relatório da 

Avaliação Atuarial.

PORT. Nº 464/18
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Seção II

Do acompanhamento do plano de custeio

Art. 50. Para fins de cumprimento do equilíbrio financeiro e atuarial, deverá ser previsto 

na legislação do RPPS:

I - prazo para repasse das contribuições, normal ou suplementar, na forma de alíquotas 

ou aportes, até uma data do mês subsequente ao da competência da folha de 

pagamento dos segurados ativos, aposentados e pensionistas; e

II - aplicação, em caso de inadimplemento do repasse, de índice oficial de atualização e 

de taxa de juros e previsão de outras medidas e sanções, inclusive, multa.

§ 1º Após ser implementado em lei, o plano de custeio deverá ser objeto de contínuo 

acompanhamento por parte, dentre outros:

I - do ente federativo, que deverá avaliar periodicamente os seus impactos 

orçamentários, financeiros e fiscais e adotar medidas para mitigar os riscos do seu não 

cumprimento;

II - da unidade gestora do RPPS, que deverá estabelecer processo de verificação das 

bases de cálculo e dos valores das contribuições e aportes repassados pelo ente 

federativo, tomando as medidas necessárias para cobrança do principal e dos 

acréscimos legais em caso de atraso nos repasses e para comunicação do 

descumprimento da obrigação aos órgãos de controle interno e externo e ao Ministério 

Público competentes;

PORT. Nº 464/18
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CAPÍTULO XVII

DA DEMONSTRAÇÃO DE VIABILIDADE DO PLANO DE CUSTEIO

Art. 64. Deverão ser garantidos os recursos econômicos suficientes para honrar os 

compromissos estabelecidos no plano de custeio e na segregação da massa, cabendo ao 

ente federativo demonstrar a adequação do plano de custeio do RPPS à sua capacidade 

orçamentária e financeira e aos limites de gastos com pessoal impostos pela Lei 

Complementar nº 101, de 2000.

§ 1º Os estudos técnicos de implementação e revisão dos planos de custeio, inclusive de 

equacionamento de deficit atuarial e de alteração da estrutura atuarial do RPPS, deverão 

avaliar a viabilidade financeira, orçamentária e fiscal para o ente federativo e a garantia do 

equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS.

§ 2º A viabilidade financeira, orçamentária e fiscal do plano de custeio do RPPS será 

divulgada, pelo ente federativo e pela unidade gestora do RPPS, por meio do Demonstrativo 

de Viabilidade do Plano de Custeio, que deverá:

I - observar a estrutura e os elementos mínimos do modelo aprovado por instrução 

normativa editada pela Secretaria de Previdência;

II - contemplar, além das informações relativas às estimativas atuariais do RPPS, dados 

contábeis, financeiros, orçamentários e fiscais do ente federativo e respectivas projeções;

III - referir-se ao período de equacionamento do deficit atuarial; e

PORT. Nº 464/18
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CAPÍTULO XIX

DAS INFORMAÇÕES ATUARIAIS DOS RPPS

Art. 68. Deverão ser encaminhados, pelos entes federativos, em atendimento 

ao previsto no parágrafo único do art. 9º da Lei nº 9.717, de 1998, os 

seguintes documentos e informações atuariais relativos ao RPPS, observados 

a estrutura e os elementos mínimos aprovados por instruções normativas da 

Secretaria de Previdência ou constantes do CADPREV:

I - Nota Técnica Atuarial (NTA);

II - Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA);

III - Fluxos atuariais;

IV - Base cadastral utilizada na avaliação atuarial;

V - Relatório da Avaliação Atuarial;

VI - Demonstrativo de Duração do Passivo;

VII - Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio; e

VIII - Relatório de Análise das Hipóteses.

PORT. Nº 464/18
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Art. 68, § 5º Os dirigentes do RPPS, os gestores e representantes legais do 

ente federativo e os atuários por eles habilitados são responsáveis pela 

veracidade das informações atuariais prestadas aos conselhos deliberativo e 

fiscal do regime, à Secretaria de Previdência e aos órgãos de controle interno e 

externo.

art. 77.

Seção I

Do Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA)

Art. 69. As informações relativas às avaliações atuariais dos RPPS deverão ser 

encaminhadas à Secretaria de Previdência por meio do Demonstrativo do 

Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA).

PORT. Nº 464/18
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art. 77 , § 3º No ato do preenchimento e envio do DRAA, será gerado 

comprovante no qual os seguintes responsáveis atestarão a veracidade e 

correspondência entre as informações contidas no DRAA com aquelas 

constantes do Relatório da Avaliação Atuarial e dos fluxos atuariais:

I - o representante legal do ente federativo;

II - o dirigente da unidade gestora do RPPS;

III - o representante do conselho deliberativo do RPPS; e

IV - o atuário responsável pela avaliação atuarial.

PORT. Nº 464/18
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X - informações repassadas pela unidade gestora do RPPS relativas a:

a) execução do plano de custeio vigente, no decorrer do exercício, no que se 

refere à regularidade do repasse das contribuições normais e suplementares; 

e

b) implementação ou não dos planos de custeio e de amortização do deficit 

estabelecidos na última avaliação atuarial realizada e as razões alegadas 

para sua não implementação.

Seção II

Do Relatório da Avaliação Atuarial

Art. 70. O Relatório da Avaliação Atuarial deverá observar a estrutura e os 

elementos mínimos do modelo aprovado por instrução normativa editada 

pela Secretaria de Previdência, conter o Parecer Atuarial e ser assinado 

pelo atuário responsável pela avaliação.

.......

PORT. Nº 464/18
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6. Ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios: somatório 

dos recursos provenientes das contribuições, das disponibilidades 

decorrentes das receitas correntes e de capital e demais ingressos 

financeiros auferidos pelo RPPS, e dos bens, direitos, ativos financeiros e 

ativos de qualquer natureza vinculados, por lei, ao regime, destacados como 

investimentos e avaliados pelo seu valor justo, conforme normas contábeis 

aplicáveis ao setor público, excluídos os recursos relativos ao financiamento 

do custo administrativo do regime e aqueles vinculados aos fundos para 

oscilação de riscos e os valores das provisões para pagamento dos 

benefícios avaliados em regime de repartição simples e de repartição de 

capitais de cobertura.
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Art. 50. Para fins de cumprimento do equilíbrio financeiro e atuarial, deverá ser 

previsto na legislação do RPPS:

I - prazo para repasse das contribuições, normal ou suplementar, na forma de 

alíquotas ou aportes, até uma data do mês subsequente ao da competência 

da folha de pagamento dos segurados ativos, aposentados e pensionistas; e

II - aplicação, em caso de inadimplemento do repasse, de índice oficial de 

atualização e de taxa de juros e previsão de outras medidas e sanções, 

inclusive, multa.

§ 1º Após ser implementado em lei, o plano de custeio deverá ser objeto de 

contínuo acompanhamento por parte, dentre outros:

I - do ente federativo, que deverá avaliar periodicamente os seus impactos 

orçamentários, financeiros e fiscais e adotar medidas para mitigar os riscos do 

seu não cumprimento;
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II - da unidade gestora do RPPS, que deverá estabelecer processo de 

verificação das bases de cálculo e dos valores das contribuições e aportes 

repassados pelo ente federativo, tomando as medidas necessárias para 

cobrança do principal e dos acréscimos legais em caso de atraso nos repasses 

e para comunicação do descumprimento da obrigação aos órgãos de controle 

interno e externo e ao Ministério Público competentes;

III - dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS, que deverão verificar, 

mensalmente, a regularidade do repasse das contribuições e aportes; e

IV - do atuário responsável pela avaliação atuarial, que deverá demonstrar, nos 

Relatórios das Avaliações Atuariais, com base nas informações repassadas pela 

unidade gestora do RPPS, o comportamento entre as receitas projetadas e 

aquelas auferidas pelo regime e os impactos para a sua situação financeira e 

atuarial.
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26. Equacionamento de deficit atuarial: decisão do ente federativo quanto às 

formas, prazos, valores e condições em que se dará o completo reequilíbrio 

do plano de benefícios do RPPS, observadas as normas legais e 

regulamentares.

ANEXO - DOS CONCEITOS

PORT. Nº 464/18

14. Custeio administrativo: é a contribuição considerada na avaliação atuarial, 

expressa em alíquota e estabelecida em lei para o financiamento do custo 

administrativo do RPPS.

15. Custo administrativo: o valor correspondente às necessidades de custeio 

das despesas correntes e de capital necessárias à organização e ao 

funcionamento da unidade gestora do RPPS, inclusive para a conservação 

de seu patrimônio, conforme limites estabelecidos em parâmetros gerais.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Escola Paulista de Contas Públicas Presidente Washington Luís Slide nº  32

57. Relatório de análise das hipóteses: instrumento de responsabilidade da 

unidade gestora do RPPS, elaborado por atuário legalmente responsável, 

pelo qual demonstra-se a adequação e aderência das bases técnicas 

adotadas na avaliação atuarial do regime próprio às características da massa 

de beneficiários do regime, às normas gerais de organização e funcionamento 

dos RPPS e às normas editadas pelo ente federativo.

PORT. Nº 464/18

ANEXO - DOS CONCEITOS
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A Portaria determina o acompanhamento pelos 

gestores e conselheiros de pontos relativos à 

Avaliação Atuarial o que é campo forte para 

atuação dos Tribunais de Contas.

PORT. Nº 464/18
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INVESTIMENTOS
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Resolução BACEN Nº 4695 DE 27/11/2018

§ 3º Os parâmetros para o credenciamento das instituições de que trata o 

inciso VI do § 1º deverão contemplar, entre outros, o histórico e 

experiência de atuação, o volume de recursos sob a gestão e 

administração da instituição, a solidez patrimonial, a exposição a risco 

reputacional, padrão ético de conduta e aderência da rentabilidade a 

indicadores de desempenho.

§ 4º Entende-se por responsáveis pela gestão, para fins desta Resolução, 

as pessoas que participam do processo de análise, de assessoramento e 

decisório sobre a aplicação dos recursos dos regimes próprios de 

previdência social e os participantes do mercado de títulos e valores 

mobiliários no que se refere à distribuição, intermediação e administração 

dos ativos aplicados por esses regimes.
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§ 5º Incluem-se no rol de pessoas previstas no § 4º, na medida de 

suas atribuições, os gestores, dirigentes e membros dos conselhos 

e órgãos colegiados de deliberação, de fiscalização ou do comitê de 

investimentos do regime próprio de previdência social, os 

consultores e outros profissionais que participem do processo de 

análise, de assessoramento e decisório sobre a aplicação dos 

recursos do regime próprio de previdência social, diretamente ou 

por intermédio de pessoa jurídica contratada e os agentes que 

participam da distribuição, intermediação e administração dos ativos 

aplicados por esses regimes.

Resolução BACEN Nº 4695 DE 27/11/2018
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§ 6º O regime próprio de previdência social deve definir claramente a 

separação de responsabilidades de todos os agentes que participem 

do processo de análise, avaliação, gerenciamento, assessoramento 

e decisão sobre a aplicação dos recursos, inclusive com a definição 

das alçadas de decisão de cada instância.

§ 7º O regime próprio de previdência social deverá manter registro, 

por meio digital, de todos os documentos que suportem a tomada de 

decisão na aplicação de recursos." (NR)

Resolução BACEN Nº 4695 DE 27/11/2018
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A planilha é visualizada da seguinte forma:

As informações aqui apresentadas são de um RPPS, que omitimos a
identificação. Nessa planilha podemos verificar que a entidade não
informou o total do patrimônio sob responsabilidade do custodiante.

RIRPP ANALÍTICO
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O RPPS não informou os dados do gestor e da administradora.
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"Art. 15. .....

.....

§ 2º Os regimes próprios de previdência social somente poderão 

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando 

atendidas, cumulativamente, as seguintes condições:

II - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 

50% (cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração 

oriundos de regimes próprios de previdência social;

III - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenham sido 

objeto de prévio credenciamento, de que trata o inciso VI do § 1º do 

art. 1º, e sejam considerados pelos responsáveis pela gestão de 

recursos do regime próprio de previdência social como de boa 

qualidade de gestão e de ambiente de controle de investimento.
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O prazo total para resgate é um dado importante, assim, a
colocação de “indefinido” pode denotar problemas, inclusive, pode
evidenciar a ausência de transparência das informações.
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O sistema faz verificação de alguns dados enviados, como, por
exemplo, se o saldo informado é válido ou não.
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O sistema permite que sejam enviadas informações adicionais
que os RPPS entendam necessárias no campo “observação”.
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No exercício de 2017, o RPPS não informou nenhuma alteração nos dados 

dos investimentos, demonstrando a ausência de dados essenciais para a 

fiscalização analisar a movimentação dos investimentos.

No exercício de 2018, começaram a informar algumas coisas.

Contudo não informam a rentabilidade.
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Acumu
-lado
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•BENEFÍCIOS

54
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1- Professor que continua na carreira e ocupa a função de 

diretor em comissão;

2- No plano de carreira de professor há uma evolução de 

professor 1 para professor 2; de professor 2 para professor 

3 e de professor 3 para diretor; 

3- Professor que faz concurso para o cargo de diretor e 

deixa o cargo de professor e assume o cargo de diretor 

Situações legais encontradas
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CELSO ATILIO FRIGERI – TCESP UR10 – ARARAS cfrigeri@tce.sp.gov.br


